
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
SAO FRANCISCO CONDE

EXERCICIO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO íí02

Fonte de Recursos: Recurso Vinculado LC 17312020

DATA: .,1611012020

oRçAMENTÁRrO

Credor: 939 URÁNIA MARIA OOS SANTOS . ME

Órgáo. 31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

UNidAdE: 3í 32 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Funcional: 08.244.00c4 - CHICO TRANSPARENÍE

PTOJETO/AIiVidAdE: 6,278 - AÇÓES DE ENFRENÍAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚOE PÚBLICA OE I

Eremento. 3.3.9O.32.OO.OO.OO.OO - MATERTAL BEM OU SERVIÇOSP/ DrSÍRlBU|çÁO GRATUITA

Recul:os: Conta
64550

Banco
BB - í9.455-7 FMAS-LEt í7312020 -COVTD-19 (FR

Banco
BB - í9.455-7 FMAS -LEr í 73/2020 - COVTD-í I (FR

Valor

85.926,50

Valor

85.926,50

RecuÍsos Conta
64550



ESTADO DA BAHIA

PR IFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Relalório de Comprovante de Abertura dê Processos

el t\6e
Págine 1 I 'l

)
Filtros aolicâdos eo relatório

Número do processo: 000444412020

Númem do processo: 000444412020

SolicitâÉo: 1 - PAGAMENTOS

Número do documento

Rêquerente:

Benefciário:

Endereço:

Complemênto:

Loteamento:

Têlefone:

E-mail:

Local da protocolizaçáo

LocálizâÉo ahJal:

O.g. de dostino:

Protocolado por:

SituaÉo:

Pmtocoiado em:

Súmula:

ObservaÉo

BairÍo

Condomínio: Munrcípio:

Cêlular: Fax:

Notifcado por: E-mail

OlO.OOl.OOO - SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

O.lO,OO1.OOO - SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENÍO SOCIÀL E ESPORTE

juciara dos santos dantas Alualrngnte com:juciara dos sanlos dântâs

Náo analisado Em trâmite: Não Procedência: Intema Pnoridade: Normâl

O511012O2013i07 Prêvisto parai Conduido em:

SOLICITAÇÃO OE PAGAMENÍO Á EMPRESA URANIA MARIA REFERENTE FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
EMÊRGENCIAL,
NOTÂ FISCAI:397.
VALOR R$: 85.926.50.

SEC. ORIGEM - SEDESE

Númêro únlco: XQG.856.423{rO

Númeío do protocolo: 48122

10980. SECRETARIA DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE.

8987 - URÂNIA MARIA DOS SANTOS - ME

CPF|CNPJ do íoquêrente

CPF/CNPJ do beneÍciário

juciara dos santos danlas
(Protocolado poo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

(Requ€Íente)

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jucisra.dantas / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Hora:12:06:49



# G3331909022184381
19h0l2O2O 09:',5137Emissão de comprovantes

?

ú

§

SISBB - SISTE}IÂ DE IiIFORXACOES BÂNCO DO BRASIL
t9lLo/2020 - auÍoarEr0rnE[To - 09.15,3t
4177294-577 SEGUT{DA VrA OOO1

Co|.TPROVÂiITE DE TN.$ISFERENCIÂ
COITPROVA'{TE DE

TED . TRÂXSFEREIICIÂ ELETRO ICA DISPO{IVEL
CLIET{TE: PFEC ÀsSISTENCIA S0
ÀGE'ICIA: 4577-2 COTJTA: 19.455-7

FIiIALIOAOE: 01 CREDITO EFt COI{ÍA
REIIETEI{ÍE : PFÉC ÂSSISÍEÍ{CIÂ SO

BÂICO: 237 - BAI{CO BRÁDESCO S.A.
AGEIICLA: 3563-7 - SA0 FRAI{CISCO m CO DE

C(XTA: 30.062-4

FA\ORECIDO: UB,II{IA IíARIA DOS SAI{ÍO5 VICEI{TE
CPF,/CtlPl : 4. @1. ASA I Wl - 26
VALOR: Rl A5.926,50
DEBITO ET{: 76/LO|2O2O.rf
DOCultEl{TO: 161601
AUTETÍTICACAO SISBB: 9. BCl. C17.50Â. C93.039

TransaÉo efetuada com sucesso por: JA783897 MARIA DALVINA SANTOS COSTA DANTAS

.s

#

elrE

.a



Date:

N. da Ordem

Total

16t1012020

1't8Í
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

ORDEM DE PAGAT'ENTO

urgao:

Unidade: 3132

Funoonel 08.244.0004

Prcjetc/Atividader 6.278

Elemento: 3.3.90.32.00.0000.00

SuFE|êmento: 3.3.90.32.02.00 00.00.0009

Fonte: 0009

. SECRETARIÂ MUNICIPAL DÊ DESENVOLVIMENTO SOCIAL EE

. FUNOO MUNICIPAL OEASSISTÊNC|Â SOCIÂL

- MA|S SOCTAL

. AçÔES OE ENFRENTAMENTO EMERGÊNClA DE SAÚDE PÜBLICA DE IMPORTÂNC|Â INÍERNACION

. MATERIAL BEM OU SERVIçOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

- cÉsTA BÁsrcA

- Recr6o vinculado LC 173/2020

:_ Númêro do empenho

_ \êlor do empenho :

ValoÍ anulado :

Total(A):

410

Es.926,s0

0,00

85.926,50

Pagamentos anlerioíes

Valor da odem :

Total(B):
Saldo(A-B):

0,00

85.926,50

0,00

85.926,50

0,00

Credor 939 UR NI^ rrÁRlA DOS SANTOS - ilE
Endereço: R MÍISTA Ii.íAROUES, 1l FRENTE

C.N.PJ.: 4G601{58/0001-26

Cidade Sáo Francisao do Con

lnscr. Est./ldent. ProÍ:

UF: BA

EspecjficaÉo:

PELA DESPESA EMPEN}iADA NÂ CONTRATÂçÃO OE EMPRESA ESPECIÂLIZADA NO FORNECIMENÍO DE CESTAS úSICAS EMERGENCIAIS
CONTENDO GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE HIGIENIZAÇAO PAFÁATENDER AS NECESSIOADES OA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
DESEMVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE. SEDESE, AOUISIÇÂO DE CESTAS úSICAS, BUSCANDO O ENFRENTAMENTO EMERGENCIÂL DE SÂÚDE
ÊIJBLICA DE IMPOSTANCIÂ INTERNACIONA]. OECORRENTE OA PANDEMIA DE CORONÂMRUS OECREÍO MUNICIPAL NO 255512020 E LEI FEDERÂL NO

I3.979/2O2O.VIGENTE OÉ 17I0/,I2O2O AÍÉ 17109/2020, 2 TERMO AOITIVO COM ACRESCIMO LEGAL ELEVANOO O VALOR GLOBAL DO CONTRAÍO PARÁ
R$ 758 175,00, AS DEMÂIS CLAUSULÂS PERMANECEM INÁI-TERAOAS, NOTA FISCAL NO 397-

tí!

: Foírtê de recursos : Vincrlâdos Total geral 85.926,50

Fica aúorizâdo o pâgEmento de 85.926,50 (oltentrâ e onco mrl novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)

oesconlosF

Íotal de descontosl

Líquido a pagâr

0,00

85.926,50

Reqrrsos
Contâ gânco

64550 BB - 19 45Í7 FMAS - LEr 173/2020 . COV|D-19 (FR 09)

Chequ€/Dodo

85 926,50iÂ

#F

I."
í

r

O processo fol págo conÍorme autori2aÉo

Dâte: 1ü1

7

Maria Dalvina Sanlos Costa Dantras

Diretora Financeira

Á.

F



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Datai

N da Ordem

Total

08t1012020

1181t20

Órgâo: 31

Unidade: 31.32

Funcional. 08.244.00M

Projêto/Atividade: 6.278

Elemento: 3.3.90.32 00 00.00 00

Sub-Elementoi 3.3.90.32 02 00 00 00.0009

Fontei 0009

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- AÇOES DE ENFRENIAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIOÀ

. MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

- CESTA BÁSICA

- Recurso Vinculado LC 17312020

Número do empenho

Valor do empenho

ValoÍ anulãdo :

Total(A)i

410

85.926,50

0,00

85.926,50

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Total(B):
Saldo (A- B ):

0,00

85.926,50

0,00

85.926,50

0,00

Credor:

Endereço

C.N,PJ.:

939 URANIA ÍúARIA DOS SANTOS. ME

R BATISIA MAROUES, 11. FRENTE

40€01-858/0001-26

Cidade: Sâo Franosco do Con

lnsq.Est./ldent.Proí..

UF: BA

Especjfcação:

PELA DESPESA EMPENHADA NA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS EMERGENCIAIS
CONTENDO GENEROS ALIMENTICIOS E MAÍÉRIAIS OE HIGIENIZAÇÀO PARÂATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE. SEOESE AQUISIÇÀO DÉ CESTAS BÁSICAS, BUSCANDO O ENFRENTAMENTO EMERGENCIALDE SAÚDE
PUBLICA DE IMPOSTANCIA INTERNACIONÂL DECORRENTE OA PANDEMIA DE CORONAVIRUS. DECRETO MUNICIPAL NO 25552020 E LEI FEDERAL NO

13,979/2O2O,VIGENTE OE 17IUNO2O A1Ê.17/09/2020- ? TERMOADITIVO COM ACRESCIMO LEGAL ELEVANDO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA
R$ 758,I75,00, AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INALTERÂDAS, NOÍA FISCAL M 397

Fonte de recursos Mnculados Total geral 85.926.50

Ficá autorizado o pagamento de 85.92ô,50 (oitenla e onco mil novecenlos e vrnle e seis reais e cinquenta centavos)

Descontos

Tolal de desconlos:

Liquido a paga.

0,00

85.925,50

Autorizo o pagamento desse processo

Data 08/10/2020

Aloísio Nelra de Souza

SecÍetário de nv. Socjal e Esportes
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENClA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Data ogt1012020

LtourDAçÂo N. ír 7í

órgao'

Undade'
Funcional:

ProJeto/Atvidade:

Elemento'

Sub-Elemenlo:

Foôte de recursos

Código reduzdo:

31

31.32

0E.244.0004

6.278

3.3.90 32 02.00.00.00.0009

33903202000000

0009 - 19

000219

. SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- AÇÓEs DE ENFRENÍAMENTo EMERGÊNcA DE SAÚDE PÚBLIcA DE IMPORTÂNCIA INTERNACI.

- CESTA BÁSICA

- CESTA BÁSICA

- Enfrentamento à Pandemia Covid-19

Número do empenho

Valor do empenho

ValoÍAnulado:

Íolal(A):

410t20

85.926.50

0,00

85.926,50

0,00

E5 926,50

0,00

85.926,50

0,00

Liquidaçóes AnterioÍes

Valor da liquidaÉol

ValorAnuladol

Total(B):

Saldo (A - B).

Credor' 939 URANIA .ARI,A DOS SANTOS - HE

Endereço: R BATISTA MAROUES, 'lí, FRENTE

C.N.PJ.: 40€01-858/0001-26

Cidade: Sáo Francisc! do Con

lnscr.Est./ldent.ProÍ.: UF: BA

Especjfcaçáo: 1

PELÂ OESPESA EMPENHADA NA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS EMERGENCIAIS
CONTENDO GENEROS ALIMENTICIOS E MATÉRIAIS DE HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OESET,IVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE . SEDESE. AOUISIÇÁO DÉ CESÍAS BÁSICAS, BUSCANDO O ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE
PUBLICA DE IMPOSTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DE CORONAVIRUS, OECRETO MUNICIPAL NO 2555/2020 E LEI FEDERÁL
N' 13,979r2O2O,VIGENTE DE 17IUNO^O AÍÉ 171092020, 29 TERMO ADITIVO COM ACRESCIMO LEGAL ELEVANOO O VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO
PARÂ R$ 758,175,00, AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INATTERADAS, NOTA FISCAL NO 397,

LiquidaÉ0.

Ficá liquidada a importáncia de 85.926,50 (oitenta e cinco mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenla centavos)

DECLÂRÂçÃO

Declaíamos que os mate.iais íoram recebidos ey'ou serviços pÍestados

Oala : 0El10n02O

A despêsa foidevidamente liquidada, podendo ser paga

Dala : 0811012020

.-úL*LF

.1à.e62
'r.-'.1 r'(E[!l4ta8üídes
r. - cni,r:-aiidede /OeDt lit,lc:rcí j aontábií FúÁsti:t 5úro



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIÂ SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE
Nota de Em Liquidação

07 t10t2020

175120

Date:

No da Em LiquidaÉo

Global

ProcÊsso :C.N.P.J.: í 5.599.2731000í-7í

Í{úniclplo: São Frrncl.co do Condo

órgáo:
Unidade:

Funcional:

PÍojeto/AtNidade

Elemento:

Cód. Delalham.:

Código reduldo:

31

31.32

08.244.0004

6.278
3.3 90 32.02.00 00.00.0009

19 - EnfÍenlamento à Pandemia Covid-19

000219

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- AÇÔES DE ENFRENÍAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂN

- CESÍA BÁSICA

NúmeÍo do empenho

valor do empenho :

Valor Emp. Anulado

Total(A):

410120

85.926,50

0,00

85.926,50

0,00

85.926,50

0,00

85.926,50

0,00

Em Liquidaçóes Ant.:

Valor da em lquidaçáo

Valor Em Liq Anulado:

Total(B)'

Saldo (A - B):

Credor:

Endereço

C,N,P,J:

939 URANIA XARIA DOS SATiÍOS. E

R BATISTA MARQUES,'II, FRENTE

40601+58i0001-26
Cidade. Sâo Francisco do Con

lnscÍ.Est./ldent. Prof .: UF:BA

Especificáçáo:

REFERE.SE A NOÍA FISCAL N'397/2020

Fonte de reculsos: Vinculado Totalgerill 85.926,50

Em Lhuidaçáo :

Ficâ em liquidada a importância de 85.926,50 (oitênta e cinco mil novecÉntos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)

Fundamento legal

Modal. liqlaçáo :

Contralo :

DL5-20204

Outras Modalidades/Náo Apllcável

049t2020

Número: DL5-2020-1

Dala

Data

Dala

2ü11n019
17 t04t2020

17101t2020

--k»r''Declaro para os devidos fins quê o (materiauserviço) foi (íomecido/píestado)

Responsável

oata | 0711012020



'ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIASOCIAL SAO FRÂNCISCO CONDE
Nota,de Empenho

l.N.PJ.:'15-599.27310001 -71

\4unicÍpio: São Francisco do Conde

Oata:

M do êmpenho
GlobEI

17 t18n020
110t20

Órgao: 31

Unidade: 3í.32
Funcional: 08.244.0004

Poeto/Atiüdade: 6.278

Elemento: 3.3.90.32.02.00.00.00.0009

Código redurdo: 000219

. SECRETÀRIÂ MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL

. MAIS SOCIAL

- AÇÔES DE ENFRENIAMENTO EMERGÊNClA DE SAÚDE PÚBLICA DÉ IMPORTÁNCIA INTERN

- CESTA BÁSICA

t-,

OolaÉo lnicial:

Suplementaçoes:

Anulaçõês:

Toral (A) :

0,00

86.471,00

0,00

86.471,00

Empenhos anteíiores

Valor do empenho :

ValorAnulado:

Total(8):

0,00

85.926.50

0,00

85.926,50

Saldo (A- B ) 544,50

CredoE 939 URANIÂ MARIA DOS SANTOS . ME

Endereço: R BATISTA MARQUES, 11, FRENTE

C.N.P.J.: 40-601-858/0001-26

Ban@i

Cldade: Sáo FÍancisc. do Con

lnscr.Est./ldent.Proí:

Agência:

Conla Conente:

UF: BA

Fone

Fax:

EspecificáÉo: 1

PELA DESPESA EMPENHADA NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS SÁSICAS EMERGENCIÁIS
CONTENDO GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAJS DE HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESEN/OLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE . SEDESE, AQUISIÇÁO OE CÊSTAS BÁSICAS, BUSCANDO O ENFREI'TIAMENTO EMERGENCIAL DE
SAÚDE PUELICA DE IMPoSTANCIA INTERNACIoNAL DEcoRÍtENTE DA PANDEMIA DE coRoNAVIRUS. DECRETO MUNICIPAL N.25552020 É LEI
FEDERÁL NO 13,979/2O2O.VIGENTE DE 17IUNOZO ATÊ 17/09/2020. 2" TERMO ADITIVO COM ACRESCIMO LEGAL ELEVANDO O VALOR GLOBAL DO
CONTFÁTO PARA RS 758,175,00. AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECÉM INALTERADAS,

4t) aQTv

yJ"ç

(ft

Fonte de recunios : Vinculados Totalgeral 85.926,50

Fica êmpenhada 8 impoíáncla de 85.926,50 (oitenta e cinco mil novec€nlos e vinte e sers reais e cinquenta cenhvos)

Fundsmento legai

Modal. llcitaçáo :

Contrato :

oL5-20204

Outras ModalidadeVNão Aplicável

049n020
Número :DL5-2020-4

Oata

Data

Data

2Et1112019

17 tMt2020

17104t2020

Autorlzo o empenho dessa despesa

Datat 1710812020

j.:. 'r i,i.-;

AloÍslo liveira de Souza

Essa despesa Íoi empenhada em crédito pÍóprio

Dalat 17 t1u2020

Seqetáio de Sodal e Esportes

,. .:. -1,, ,-rj,,'a
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Nota de'Entrada

Página: l/1

Odld:0711012020

Entradâ no 96EE

Dala: 0? 11012020 13:00:37 Fomecedor' 50 - URANIA MARIA DOS SANÍOS-ME

Nota Fiscál:397 - Data da Nota Fiscal: 021102020 - í- Nota Fiscal(Entrada)

Estoque n.5 - ALMO)GRIFADO AÇÃO SOCIAL

cenlro de custo: 61o0oo - ESToouE- ALMoXARTFADo AÇÁo soctAl

(
\--.
t,

Aul. Fom

Ordem TotalR$

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

í3
14

15

16

17

18

í9
20

21

22

23

x125

3427

3/28
8246

8250

8251

8253

9163

9379

í0995

10997

í099E

10999

íí 000

11001

11002

11003

't 1004

í1005

11006

11016

11131

11184

ARROZ PARBOLIZADO TPI

AÇUCAR CRISTALAGROVALE

FARINHA DE MANDIOCA

PROTEINA OE SOJA DE CARNE .{OOGF

MASSA DE SOPA sOOGR

SARDINHA EM CONSERVA LAÍÂ 125GI

óLEo DE soJA gooML

FEUÂo cARroeurNHATlPo r rKG

cAFÉ ToRRADo A vÁcuo 25oG

LEtrE EM Pó 2oocR

LINGUIÇA CALABRESA 5OOGR

CARNE SECA DIANTEIRA IKG

MACARRÁo soocR
FARINHA DE ARROZ PRE4OZIDA230(

FRANGO INTEIRO CONGELADO EMB,

AGUA SANITÁRIA lLT

SABONETE SOLIDO gOGR

DETERGENTE LIQUIDO sOOML

sABAo EM PÔ SooGR

PAPEL HIGIÊNIco FoLHA SIMPLES 1x

BISCOIÍO CREÂM CRACKER

FLOCOS DE MILHO 5OOGR

AVEIA EM FLOCOS SOOGR

KG

KG

KG

UN

UN

UN

UN

KG

UN

UN

UN

KG

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

7,r8,000

7,r8.000

748.000

374.000

374,000

748,000

37,r,000

1 .122.000

37,1,000

748.000

374.000

374,000

7,í8,000

374,000

374,000

374,000

1 122,000

37,í,000

37,í,000

374,000

748,000

374.000

37.í,000

4,5000

3,5000

6,0000

4,5000

3,8000

4,2000

6,0000

9,9900

6.2000

7.2000

10,5000

35,0000

3,5000

7.0000

30,0000

3,,{000

2,0000

3.0000

4.0000

3.9000

6,0000

3,5000

3,í 800

3.366,0000

2.6í 8,0000

4.488,0000

1683,0000

1 .421 .2000

3.141.6000

2.241.0000

t't.208,7800

2.3í 8,8000

5 385,6000

3.927,0000

13.090.0000

2.618.0000

2.6í 8,0000

1r.220,0000

1 27r.6000

2.244.0000

r.122.0000

í.,a96,0000

1.458,6000

4.488,0000

1.309,0000

1.189.3200

85.926,5000

0] 'Jç ' )a,)--' :tfi'i*.
Data Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

ESE . SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOTVIMENTO SOCIAT E ESPORTE

CONTROTE DE FORNECIMENTO

Nome da Empresa: URANIA MARIA DOS SANTOS - ME

ObiEto: AqUISIçÃO DE FORNECIMENTO CESTÂS BÁSICAS EMERG.

Modalidade: DlsP. UcÍrAçÃo Nc 5-2020{

Contrato ne (149/2020

ls TERMO ADTTTVO 171O712020 ÍÉ.RMINO EM 771O712020.

2E TERMO ADITIVO ACRÉCIMO tEGAt DE T7% ÂO CONTRÂTO ORIGINA! .

3e TERMO ADrTrvo rt 10712020 ÍERNTNO ÉM tt lttl2020.
Valor Global R$ 166.798,50.

Secretariai SECRETARIA DE DESENVOIVIMENTO SOCIAt E ESPORTE

ITEM

Ne

NOTA

FtscAt
NE PROGRÂMA

VATOR

EMPENHADO

VATOR

MENSÂI.

TIQUIDAçÃO

ÂNTERIOR
SATDO

1 197 410
ENF. EMERGENCIAT S. P

IMPORTAN.
85.926,50 85.926,50

TOTAT
85.926,50 85.926,50

São trancisco do Conde, 07 de OUTUBRO de 2020

t'l'Lt.F
6sbr{1

a\
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-& PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

.SECREIARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN|O SOCIAL E ESPORTE

Declaramos, para os devidos fins, que toda a documentação Íeferente ao Íornecimento

descrito na Nota Fiscal nc 397, de O2l1.Ol2O2O, emitida pela empresa URANIA MARIA DOS

SANTOS-ME, inscrita no CNPJ sob o ne 40.601.85810ú1-26, refeÍente a CESTAS BÁSICAS

EMERGENCIAIS, conforme contÍato ne O49(2O2O, encontra-se arquivada nesta Secretaria,

para qualquer consulta porventura necessária.

São Francisco do Conde (BA)., 07 de OUTUBRO de 2020.

^A

IR
ELBERT MARQUES DOS SANTOS.

GERENTE MAT. 70.812

DECLARACÃO:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ no í 3.830.823/0001-96

PRAçA DA TNDEPENDÊNC|A, S/No - CENTRO - CEp N. 43.9OO4OO

AUTORIZAçÃO DE FORNECIMENTO

DADOS DO FORNECEOOR:

\
\

OI . NOME

URANIA MARIA DOS SANTOS. ME
02.ENDEREçO

RUA BATISTA MAROUES, 1í . CENTRO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA
OB

40.601 .858/0001-26

04 - rNscRrçao EsTÁDuÃL /MUNTCTPA 05- IEL CONTATO

71 3651-2585 71 3651-2585

ÍlPO DO EMPENHO Glob.l - MooaLroADE DAUcTTAçÀo orspENsa N.6-2020{ - CoNTRATO N.049/2020.

lO.ITENS AUTORZADOS

PREçO
ITEM UND OTDE DESCRTçÃO

UNITARIO TOTAL

5.385,600l UND 't4E Leite em pó integra 200 9 CCGL 7,20

02 374 Cefé TORRADO 250 GR 2 DE JULHO 6,20 2.318,t0UND

03 74t Biscoito Crean Cracker .t0o9r MY BIT 6,00 4.488,00UND

04 3,50 1.309,00UND 374 Flocão d6 Milho 5009 MARATA

05 KG 748 Anoz paóoilizado tipo 'l blue ville 4,50 3.366,00

06 3'14 4,50 r.683,00UND Proteína de Soja de Came 4009 Sora

07 374 Frango inteiro congelado emg. 2,sokg Gujáo 30,00 t t.220,00UND

08 t.122 Feijáo cánoquinha PÉ quente 9,99 I L20E,78KG

OE 374 Linguiça cálaresa 5009r EuroÍring 10,50 3.927,00UNO

09 3.18 1.189,32UND 374 Aveia em ílocos 500 9r DulaÍ

l0 KG 374 Ceme seca Diânt. 1k Belo Charque 35,00 13.090,00

t2 374 Oleo de soja 900m1 Concordia 6.00 2.244,00UND

l3 748 6.00 4.488,00KG Farinha de Mândioca Lisabor

l4 KG 748 Açucar Cristal Agrovale 3,50 2.61E,00

t5 374 Massa de sopa 5009r Yara 3,80 1 .42'1,20UND

l6 748 MacarÍão 5009r yara 3,50 2.61E,00UND

t7 UND '748 SaÍdinha em conserva/oleo de soja 125 gr 88 4,20 3.14 t,60

l8 UNO 374 Farinha de arÍoz 2309r Fortilon 7,00 2.618,00

l9 UND 374 Água sailaria 1 il Lisa 3,40 t.27 |,60

20 UND t.122 Sabonete solido 90gr Albane 2,00 2.244,00

2l UND 374 Detegente lhuido 500 ml Lisa 3,00 t.122,00

22 UND 374 Sabao e pó 500m1 Epomil 4,00 1.496,00

23 UND 374 Papel Hiienico folha simples 1x 4 lor lilas 3,90 1.45t,60

TOTAL 85.926,50

EM: §3 / f,q /.:ajk)

»O.lí 5sLti 1

I - SOLTCIT NTE 2 - SECRETARIO
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3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO49/2020

D|SPENSA DE L|C|TAçÂO - N .. 5-2O2O4

SIGA, OK EM:

lúai:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNIGIPAL DE sÃo FRANc|sco Do coNDE

PiJBi.!CADO Eiú.
-'"28
tist

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBR.AM O
MuNrcípro DE sÃo FRÂNcrsco Do coNDE E A EMpRESA
URÂNIA MARIA DOS SANTOS . ME NA FORMA E CONDIÇÔES
ABAIXO.

n
(

O MUNICÍPIO DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE - BA, pessoa jurldica de direito público intemo, sediada na
PÍaça da lndependência s/n.0, Sáo Francisco do Conde - BA, inscrito no CNPJ sob o n.'13.830.823/0001-96,
neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES,
neste ato representado pelo Sr. AloÍslo Ollvslra dê Souza, brasileiÍo, psicólogo inscrito no CPF sob o
n.'001.476.865-80. residente e domiciliado na Rua Frei Miguel n.o04, Centro, Sáo Francisco do Conde/BA,
CEP:43.900-OO, doíavante denominado CONTRATANTE, e à empresa URÂN|A MARIA DOS SANTOS - ME,
pêssoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'40,601.858/0001-26, com sede na Avenida Santa
Rita, S/N, 1o andar, Centro, São Francisco do Conde - BA, CEP: 43.900-000, neste ato representado pela Sra.
LUCIANA VALÉRlA SANTOS VICENTE AMARAL, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF sob o
n.0683.334.7í5-87, portadora do RG n.o05.193.030-75, expedida pela SSP/BA, com endereço proÍissional cltado
acima, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente teÍmo aditivo, conforme o
constante no Procêsso Adminlstrativo n'405412020 e consoante com a legislaçâo pertinente, e as cláusulas
abaixo transcritas e pactuadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRÂTo.

Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa espêclalizada para o forneclmento dê
csstas báslcas êmergêncials contendo gôneros alimentÍcios e matgrlais de hlgienlzação para atender as
necessidades da Secrotaria do Dosênvolvimento Soclal e EspoÉe, observando as condiçóes e
especifcaçóes contidas no Temo de refeÍência e na planilha de especificaçóes.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo Do ADITIVo

Constitui objeto deste instrumento, a pronogaçáo contratual com início em 17 de sotombro ds 2020 ê térmlno
em 17 dê novêmbro de 2020, conÍorme as previsóes legais do AÍtigo 4o-H, da Lei Federal N.o13,979/2020.

cúUSULA TERcEIRÂ - DA RATIFIcAÇÂo.

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora adítado que não colidam com as
alteraçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco) viâs de
igual teoÍ e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem, para que produza seus regulares efeitos.

Sáo Francisco do Conde, 17 de setembro de 2020
PELO CONTRATANTE:

ALOISTO OL DE SOUZÂ
sEc ETARIO

PELA CONTRATADA:

LUCIANA VA NTOS VICENTE AMARAL
EPRES ANTE

TESTEMUNHAS:

'n4--a
2
CPF N.O z'7q

DtspENsa DÉ LtctTAÇÀ0 - N.. s.2o2o.t_ sEoEsE
Prôfê 0E lndopondêncta, S/N., Cêntro - Sro FnncÍsco Do Cond€/B!, Cop: 4),900_OOO

Dêpsrbmonto De Contratoa E Convénloô
ÍetoÍone: O1) 36Sí{017/í7t) 3851{063

1

CPF NO io 1
J ^,1,I : \,)('t v , vl/

/
1'/ ./,+' "F

üg
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TERMO AOtTtVO (CONTRATO N' 049/2020)

+
39 TERMO ADITÍVO AO CONTBATO N.9O49/2O20. DISPENSA DE LIC]TAÇÃO. N.'5-
2020-4- SEDESE, celebrado entre o MUNICíP|O OE SÃO FRANCISCO DO CONDE e a
EMPRESA URÀNIA MARIA OOS SANTOS - ME.
Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do presenle lnstrumento, a contratação de
empresa especlallzada para o forneclmento do cêstas báalcas emetgenclals
contêndo gênêros allmentÍcios ê mâterlais de hlglenizeção para alender as
nece3sldades da SBcretarla de Desenvolvlmento Soclal e Esporte, obssrvando as
condições e espscificações contidas no Termo de reÍerência e na planilha de
êspêcificações.
Do Oblelo do Adttlvo: Constitui objeto deste instrumento, a prorÍogaÉo contratual com
Início êm í7 d6 sêtêmbro de 2O2O a térmlno em 17 de novembro de 2020, conÍormô as
previsões legals do Artigo 4c-H, da Lei Fsdeíal N.c13.979/2020.

ASSINADO EM 17IO9I2O2O
SECRETAFIA MUNICIPÂL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOíSIO OLIVEIRA DE SOUZA

.J

htlp://pmsâoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/
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2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO49/2020.

DISPENSA DE L|CTTAÇÃO - N.' 5-2020-4

:,tGA OK EM:

Â-il a t:

l-tí N

ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO OO CONDE

ICADO E lvl.

t4at

e..c
2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO OE SÃO FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA
uRÂNÁ MARTA Dos sANTos - ME NA FoRMA E coNDtçôEs
ABAIXO.

o MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, pessoa jurÍdica de dirêito pÚblico intemo, sediada na
Praça da lndependência s/n.o, Sâo Francisco do Conde - BA, inscrito no CNPJ sob o n."13-E30.823/0001-96,
neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES,
neste ato represantado pelo Sr. AloÍslo Olivolra do Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o
n. "001.476.865-80, residente e domiciliado na Rua FÍei Miguel n.004, Centro, Sâo Francisco do Conde/BA,
CEP:43.900-00, doravante denominado CONTRATANTE, e à empresa uRÂNlA MARIA DOS SANTOS - ME,
pessoa jurÍdica dê direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'40.601.858/0001-26, com sede ne Avenida Santa
Rita, S/N, 1o andar, Centro, Sáo Francisco do Conde - BA, CEP: 43.900-000, neste ato representado pela Sra.
Luclana Valéria Santos Vicente Amaral. brasileira, casada, comeÍciante, inscrita no CPF sob o n."ô83.334.7'15-
87, portadora do RG n.005.193.030-75, expedidâ pela SSP/BA, com endereço profissional citado acima,
doravante denominada apenas CONTF{ATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conforme o constante
no Procêsso Administrativo n"341412020 e consoante com a legislaÉo pertinente, e as cláusulas abaixo
transcritas e pactuadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo.

Constitui objeto do presentê instrumento, â contratação de empresa especializada para o fornecimento dê
cestas básicas emergencials contendo gêneros alimentlcios e materiais de higienização para atsnder as
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Esporte, observando as condiçóes e
especifcaçÕes contidas no Termo de referência e na planilha de especiícaçôes.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo Do ADITIVo

Constitui objeto deste instrumento, alteração do valor original do contrato com acréscimo legal de 17% ao
contrato original na lmportância de R$85.926,50 (oitenta e clnco mll, novecentos ê vinte e sels rêals e
clnqüenta centavos), elêvando o valor global do contrato para R$75E.175,00 (setecontos e clnqÍienta e olto
mil, cento e setenta e cinco reais), conforme as previsóes legais dos Artigos 4o-1, da Lei Federal
N.o13.979/2020.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFIcAÇÃo.

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não colidam com as
alteraçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim eslarem justas e contratâdas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presençâ das testemunhas que o subscrevem, para que produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, í 7 de agosto de 2020.
PELO CONTRÁTANTE:

ALOíSIO OL
sEc

E DE SOUZA
ETARIO

PELA CONTRATAOA

LUCIANA A NTOS VICENTE AMARAL
RES ANTE

TESTEMUNHAS:

,|
2 ,!
cPF N.o 8951 úrl
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TERMO ADTTTVO DE VALOB DO CONÍRATO (M 049t2020)

2! TEFMo aorTtvo ao coNTRATo N,ro4s/2020. DTSPENSA oE LrcrrAçÃo - N." 5-202G4 -
SEDESE, celebrado enrre o MUNICíP|O DE SÃO FRANCISCO DO CONOE e a EMPnESA
URANIA MARIA DOS SANTOS . MÉ
Do Oblêto do Contrato: Constltui objEto do prosentE instrumento, a contrutaçáo de gmpresr
êspsclallzada para o Íomeclmênto de cêstas bá9lcas êmêrgênclals conlêndo gênerog
allmenlíclos e materlals dê hlglonlzação parâ atender a3 nocer€ldadês d! Sccrêtarl! de
Dêsonvolvlmentg Soclal ê Esporte, obsorvando as condiçõss e especiíicaçõss contidas no Têrmo
dê rêÍêrência e na planilha d6 especlflcaçõ€s.
Do Oblêto do Adlrlvo: Constitul objeto dêstê lnstrumento, alteraçâo do valoÍ oíiginal do contrato
com acÉlclmo le{al de 17 âo conlralo orlglnal ns lmporlâncl. de H985.926,50 (oltenta e
clôco mll, novecêntos o üntê ô sêls rgala ê clnqoenta crntlvos), slevando o valor global do
contrato par! FS758.í75,00 (sêlecanlos ê clnqaionta ê otlo mll, cento e eetents Ê clnco rsals),
conform6 as prevlsóes legais dos Artlgos 4r-1, da Lêl Fêdoral N-e13.979/2020.

asstNADo ÉM 17toat2020
SECHETÂRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOÍSIO OlIVEIRA DE SOI.'zA
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.E ESTADO OA BAHIA

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDESÃD RÁNÍ]sM
m dl.f,E

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO49/2020.

DtSPENSA DE LTCITAÇÃO - N.' 5-2020.4
t ii:t:

NV

nc

í" TERMO ADITIVO AO
MUNICÍPIO DE SÃO F

QUE ENTRE SI CELEBRAM O

URÂNIA MARIA DOS SAN
ABAIXO.

CO DO CONDE E A EMPRESA
- ME NA FORMA E CONDIçOES

CISCo oO CONDE - BA, pessoa juídica de dkeito público interno, sediada na
São Francisco do Conde - BA, inscrito no CNPJ sob o n."13.830.823/0001-96,

O MUNTCIPIO DE S
Praça da lndependê
neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCLAL E ESPORTES,
neste ato represeniado pelo Sr. Aloíslo Olivelra de Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o
n.'001.476.865-80, residente e domiciliado na Rua Frei Miguel n.004, Centro, São Francisco do Conde/BA,
cEP:43.900{0, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa URÂNh MARIA DOS SANTOS - ME,
pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'40.60'Í.858/0001-26, com sêdê nâ Avênldâ Santa
Rita, S/N, 1o andar, Centro, São Francisco do Conde - BA, CEP: 43.900-000, neste ato representado pêla Srâ.
LUCIANA VALÉR|A SANÍOS VICENTE AMARAL, brasileira, casada, comerciante, lnscrita no CPF sob o
n."683.334.715-87, portadora do RG n.o05.í 93.030-75, expedida pela SSP/BA, com ênd6reço profissional citado
acima, doravante dênominâda apenas CONTFIÂTADA, resolvom Íirmar o presênte termo aditivo, conforme o
constante no Processo Admlnistrativo n"31121?020 ê consoante com a lêgislaçáo pertinente, e as cláusulas
abaixo tlanscritas e pactuadas.

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO Do coNTRATo.

Constitui objeto do presente instrumento, a contratagão de êmpresa êspeciallzada para o Íornscimênto dê
cestas básicas emergenclais conlendo gênêros alimentícios e materiais de higienização para atender as
nêcessidades da Secretarla de Desenvolvimento Social e Esporte, observando as condições e
especificaçôes contidâs no TeÍmo de reÍerência e na planilha de especiÍicaÉes.

cúUSUI-A SEGUNoA - Do oBJETo Do ADlTIvo

Constitui objeto deste instrumento, a prorrogaçáo contratual com lnício em 17 de Julho de 2020 e térmlno em
í7 de setembro de 2020, e alteraÉo do valor original do contrato com acrésclmo legal de 33% ao contrato
orlglnal na lmportâncla de R3166.798,50 (Cento e sesssnta e sels mll, sêtecentos e noventa e oito reels ê
cinqüenta centavos), elêvândo o valor global do contrato para R$672.248,50 (Sêlscentos ê setenta e dols
mll, duzentos e quarenta e olto reais ê clnqüenta centavos), conÍorme as previsões legais dos Artigos 4o-l e
4o-H, ambos da Lei Federal N.o13.979/2020.

cúUSULA TERCEIRA - DA RATIFIcAçÃo

Permanêcem inatteradas e aqui ratmcadas as demâis cláusulas do contrato ora aditado quê náo colidam com as
altêrações contidas no presente instrumento.

E, por assim estarêm justas e mnúatadas, as partes assinam o prssente Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevêm, para que produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 17 de julho de 2020.
PELO CONTRATANTE:

ALOÍS|O OL
SEC

DE SOUZA
ETARIO

PELA CONTRATADA:

LUCIANA s S VICENTE AMARAL
R RESE TE

TESTEMUNHAS:

§

Ê

íi,y

s
J

9"

k12 s2

ENSA DE LICTTAçÁo . N,. 5.2020-4 - SEDESE
Pr!çâ O. lnd.pêncÍôncls, S/N., C.ntro -São F.rhcl.co Do Cond./B., Câp:,A.9OO{00

Dêpárt8mento 06 Contrato! E Convênlo!
Í.l6fonâ: (7í) 3851.00í7(71) 36514053
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PreÍeilura fu4unicipalde Sâo Francrsco do Conde . BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

TERMO ADtTtVO (ÍERMO ADtTtVO DE PBAZO E VALOB DO CONTRATO Nr 049/2020)

I
ío rERMo ADtrÍvo ao coNTR-aro N.oo49/2o2o. DrspENsÂ DE LtctrAçÃo N."5-
2020.4, CEIEbÍAdO ENÚE O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE ô A EMPRESA
URANIA MÂRIA DOS SANTOS . ME.
Do Obleto do Contrato: Constltui objeto do presente instrumento, a contratagão de
empresa eapeclEllzadE para o Íorneclmênto dê celta8 bá3icâa emergençlals
contondo gênoros allmentlclos e materlals dê higlenização para atender as
nêcessldades da Secretarla dê Desenvolvlmênto Soclal e EspoÍt€, obsôrvando as
condlções o especlflcações contldas no Termo de refarêncla e na planilha de
especiÍicâçóes.
E.,]9ug!g!!q.l1!l!!Ei Constitui objeto deste instrumento, â pronogaÉo contratuâl com
lnÍclo em 17 de Julho dê 2020 e térmlno em l7 dô rêtêmbro de 2O2O, e alteração do
valor orlglnal do contrâto com aqrésclmo legal de 3370 ao contrato orlglnal na
lmpoíância de R$í66.798,50 (Csnto e lessonta 6 aels mll, setqcentos ô noventa e
olto reals ê clnqüenta cantavos), elêvando o valor globsl do contrato parâ
R$672.248,50 (Seiscentos e setenta e dols mll, duzentos e quarenta e olto rêals €
clnqüenta centavos), coníoÍme as pravlsóas lêgais dos Artigos 4o-l s 4o-H, ambos dâ Lei
Federal N.o1 3.979/2020.

ASSINÂDO EM 171O712020
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOÍSIO OLIVEIRÂ DE SOUZÂ
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Mat.l
DegtgESTADO DABAIIIA

PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Praça da Independência, s/n - Cep. 43.900-000
CNPJ no. 1 3.830.823/0001 -96

APOSTILAMENTO NO 2 DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

t\

AO CONTRATO No 049t2020

Apostilamento de dotaçáo orçamentária
ao contrato no. 04912020, firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE e a empresa
URÂNIA MARIA DOS SANTOS - ME, NA

forma abaixo:

A Secretária da Fazenda e Orçamento da Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do

Conde, devidamente autorizada através do Decreto n". 190412017, de 01 de
Fevereiro de 2017, com base no Art. 65, § 80, da Lei 8.666/93 e atendendo o
estabelecido na Lei Municipal No 584/2019 - LOA 2020 e Decreto Orçamentário no

122812019 - QDD 2020, ainda considerando o Decreto Municipal no 257412020, de
17 de abril de2020, que declara Estado de Calamidade Pública no MunicÍpio de
Sáo Francisco do Conde e Decreto no 257512020, de 20 de abril de 2020, que abre
Crédito Adicional Extraordinário, bem como o Decreto n" 260312020 - Crédito
Adicional Extraordinário, de 24 de julho de 2020, resolve alterar a dotação
orçamentária ao contrato no. 04912020, celebrado em 17 de abril de 2020,
especificamente a Cláusula Quarta, cuja dotação orçamentária passa a ser:

O presente apostilamento vigora a partir da presente data

Sâo Francisco do Conde, 29 de Julho de2020.

Maria Natalice renç
,P

da Sílva
Orçamento 7

UNIDADE ORçAMENTÁRIA PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE

3t.32 62t0 3.3.90.32 00

37.32 6277 3.3.90.32 00

31.32 6278 3.3.90.32 09

Secretária da Fazenda r)
vJ
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coNTRATO N.o049t2020.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

a

Modalidade de Licitaçâo:
DISPENSA DE LICITAÇAO

Número N.o
N" 5-2020-4

tl:t

SI

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA URÂNN MARIA DOS
SANTOS. ME, NA FORMA E CONDIÇOES ABAIXO.

i/iat:

O MUNICí PtO DE sÃO FRANclsco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco
do Conde - BA, CEP: 43.900-000, inscrito no CNPJ sob o n.o1 3.830.823/000'Í-96, neste
ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E ESPORTES, neste ato representado pelo seu secretário, Sr. Aloísio
Oliveira de Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o n.'001 .476.865-80,
residente e domiciliado na Rua Frei Miguel n.o04, Centro, São Francisco do Conde/BA,
CEP:43.900-00, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa URÂNlA MARIA
DOS SANTOS - ME, pessoa jurídíca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n. "40.601 .858/000í -26, com sede na Avenida Santa Rita, S/N, 1o andar, Centro, São
Francisco do Conde - BA, CEP: 43.900-000, neste ato representado pela Sra. LUCIANA
VALÉR|A SANTOS VICENTE AMARAL, brasileira, casada, comerciante, inscrita no
CPF sob o n.o683.334.715-87, portadora do RG n.o05. í 93.030-75, expedida pela
SSP/BA, com endereço profissional citado acima, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo no 182812020,
doravante denominado "processo", celebram o presente contrato, que se regerá pelo
Decreto Municipal no.255512020, Lei Federal n' . 13 97912020, Lei Federal no 8.666/1993
e posteriores alteraÇões, bem como pelas cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializada
para o fornecimênto de cestas básicas emergenciais contendo gêneros
alimentícios e materiais de higienização para atender as necessídades da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Esporte, observando as condições e
especificações contidas no Termo de referência e na planilha de especificaÇôes.

cLÁusuLA sEGUNDA - DA ucÊNcrA #
A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. Conforme
prevrsão no art. 4" - H da Lei Federal n' 13 97912020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente instrumento é R$505.450,00 (quinhentos e cinco
mil, quatrocentos e cinquenta reais) que a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA.

PIJêT\J+
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orsPENsÂ DE ucrraÇÂo N.c5-2020-4
Pnçr cÍr Indôpondênch, i/D,., CêntÍo - Sto Frâncllco do Cond./BA, C.p: iil.9o0{00

D.prÍirm.ntô da conúatoa a convantor
T6l.íon.: Oí) ttsí€0í7 / 8053
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.!!, ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDEgôi{iiÉo
tx]tI}{E

§ 1o - Nos preÇos previstos neste contrato estão incluÍdos todos os custos com material
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal
da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensÍlios e equipamentos utllizados,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações.

§2o - O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou
atrasos na prestação dos serviços oconido no evento, com base no valor do preço
vigente.

CLÁUSULA QUARTA- DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir

Unidade: Projeto/Atividadê: Elemento de despesa: Fonte:
31.32 6.210 3.3.90.32 00

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

A CONTRATADA, além das determinaçóes contidas no Processo Adminístrativo no.
182812020 e daquelas deconentes da Lei, obriga-se a:

a) Obriga-se o CONTRATADO a prestar os serviços / fornecer os produtos de
acordo estrilamente com as especificações descritas na proposta, que integra o
presente contrato como se nele estivêsse transcrito;

b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitaÉo e
qualificação exigidas para a contratação;

c) ApresentaÍ, duÍente a execução do Contrato, se solicitado, os documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na contratação, em especial os encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais;

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos
seus empregados e outros que venha a contratar para o cumprimento de suas
atribuições contratuais;

e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações Íiscais decorrentes da
execução do contrato;

f) Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE flscalizar, acompanhar,
controlar, avaliar os serviços contratados;

g) Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessárlos
à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto
deste contrato;

h) O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem no objeto, de até 500/o (cÍnquenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - I, da
Lei Federal no.13 97912020:

j,
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DtSPENSA DE uclTAÇÃo N..6.2020-a
Pr'çr dr lnd.pondancl., 3/n.', C.ntro - Slo F.rncllcô do Cond.íBÀ C.p: /ll.800{00

oapaírmânto da Contntoa. conyanlo!
T.t.Íon.: frí) !â6t{0í7, E063
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

i) As supressões poderão ser superiores e 25% desde que haja resultado de
acordo entre as partes envolvidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES OI CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinaçáo
legal, obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do
contrato;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIVIA - DO REAJUSTAMENTO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de um ano, a contar da
apresentação da proposta. Caso haja interesse na prorrogaçáo do presente contrato,
os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M, apurado pela FGV.

CúUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilÍcitos administrativos previstos na Lei no. 8.666/93,
com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicado
na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o
reÍorço da caução se houver, dentro de 10 (dez) días contados da deta da sua
convocação;

ll - 0,30/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento náo
realizado, por cada dla subseqüente ao trigésimo.

§10 A multa a que se refere este item não impede que a administraçáo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei;

§2' A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contrato faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia
prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido
exigida garantia, à administraçâo se reserya o direito de descontar diretamente o
pagamento devido à GONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta;

§ 3o As multas previstas neste item não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

DrsPENsÂ oE ucrraçÀo N..6.2020-a
Pr!ç. dr lnd.p.ndancl., 3/n.', Cêntro - Slo Flrnclrco do Cond./BA, C.pt /ti1.300{00

D.prrtamênto cl€ Contntoa o Convánloa
I.l.íon.: fIíl rs51{017 / 8053
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

cLÁusuLA NoNA - DA FtscALrzAÇÃo e neceetiirENTo Do coNTRATo

Competirá a CONTRATANTE, através da Sêcretaria da pasta proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissâo,
totel ou parcial, da Íiscalização da CONTRATANTE, náo eximirá à CONTRATADA de
total responsabilidade na execuçáo do contrato.

CLÁUSULA oÉCIMA. DA RESCISÃO

A inexecuçáo, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal no. 8666/93 e posteriores
alterações. A rescisáo poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da
CONTRATANTE além dos casos enumerados na Lei Federal n'.8666/93 atualizada,
previsíveis nos artigos 77,78,79,80 e seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO A PROPOSTA

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, os atos praticados no
processo de contratação direta, em especial, a Proposta do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido
e achado conforme.

São Francisco do Conde, í 7 de abril de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE OLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES
ALOíSrO OL|V IRÂ DE SOUZA

CONT ANTE

{

UR
LUCIANA

OSS
VALÉRIA SA

ANTOS . ME
VICENTE AMARAL

CONTRATADA

vv
y-

TESTEM S:

CPF N.O

ucrlaÇÃo N.o$2020-{

CPF N.O

0o

lndapondancla, .In,'. Côntro - Sto Frincltco do Cond!/BA Capr rts.gOO.OOO

Dap.ÍLmlnto C. Conultoa a Convantoa
Ll.íon.: Oll 3a6í€0t7, 8063
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P.ere,lu.ã !.lf,opâr de Sãc Fra,rcrscr dr Coôd4 - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

coNTRATO (Nr 049/2020)

CoNTRATO N.rc49/2020, cetêbrado entre o MUNICÍP|O DE SÃO FRANCISCO DO
coNDE _e a empresa URÂN|A MARTA DOS SANTOS - ME. OISPENSA OE
LlclTAÇao N.qr0s/2020-4.
Do Obleto: Constitui obleto do píesente Instrumento, a contrâtâçáo de omprêsa
especiallzada para o íornocimento de cestas básicas emergenclals contendo
gênoros âllmentíclos e matêrials de hlgienizâção para atênder âs nêcêssldadês da
Secretarla de Desenvolvlmênlo Social e Espone, observando as condiçóês 6
êspeciÍicaçóes contidas no TErmo de r€íeíência ê na planilha de especiÍicaçôes. p9
Elgli O valor global estimado do prêsênte instrumento é RS48Ii.650,00 (quatrocêntos
e oitenta e clnco mil, solscentos e clnquenta rêals) quê a CONTRATANTE pâgará
à CONTRATADA. Da Vloêncla: A vigência do contrato, a contar da data de sua
assinatuía. sêÍá de 90 (noventa) dlas, podendo ser prorrogado por perÍodos
sucessivos, enquanlo perdurar a nec€ssidade d9 êntrentamento dos afeitos da situaçáo
de emergência de saúde pública. ConÍorme prevlsão no art.4'- H da Lei Federal n'
13.979/2020.O!_99!ggEqqIsg!Og!íU1Ê As despesas deste Contrato ocorreÍáo de
Íorma a segulr:

Unldade: Proleto/Atlvldade Elemento de despesa: Fonte:
31.32 6.210 3.3.90.32 00

ÂsslNADo ÊM 17tO412020
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOÍSIO OLIVEIRA DE SOUZA

9,
,--.i ü'u/
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http://pmsaoÍranciscodocondsba.imprensaoíicial.org/
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P,erertu.ã \,/-r.,.rpalde Sá. Frãnc'.cr Jc Conde BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

\'vU

ERRATA I CONTRATO (Ne 049/2020)

ERRATA Do coNTRATo N.e 049.2020 - uBÂNta MARTA Dos sANTos - ME

Na publicação rêalizada no dia 17 de Abrll de 2020 no Dlário Olicial Eletrônico do
MunicÍpio. g!de_§e_!ê;

"O valor global êstimado do prêsente instrumento é R$485.550,00 (Ouatroc€ntos o
oilenta e Clnco mll sqiscentos e clnquênla rêais)." quê a CONTRATANTE pagará à
CONTRATAOÂ."

lela-s9:

"O valor global estlmado do presênte instíumento é R$505.450,00 (qulnhontos ê clnco
mll, quatrocentos ê clnquênta raals) qu6 a COi{TRATANTE pagará à
coNTRATADA.)."

,$
/v

r))-.'j\l
.r'

N
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v

hltp://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaof icial.org/
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vArmazém
TROPICAL 1

OIPJ : a0.601.858/0001-26. Ius.Estadual :011.669.67,1-UE. Ru8'Salts Rils s/0 ,Cc!tro São Fraocisco Do dudc - U,
GP:43.900.00 Eoail.r.roaz:otropicallChot6ajl.coo Tcl:(?1)9967.0ó05 I E'130.9388

À PRMITURÀ DE SÃO FRANCISCO M CONDE - BA

PROPOSTA DE PREÇO 2.200 Rít Cesta Basica

lrc! ErpcciÍirrçlo drr Cçr r!5 Báticrt Uid. l{rrcr Qrd Uair.
Vrlor
Íorrl

t!l:E co po intcrrrl. rico cE fcrÍo vrrrrinà Á. validldc . 0ó
Elrcr E!üe lltcr! ,m ir! do prodüro. , v.lidadr do 9ÍodurD íto
prdcrr §!r r0fcrlor r Cl carcÍ , aontrCos a D!rrrr d! dãtt d! 5ur
êntrctr , orrca do Í.br,ciítc, ,.uo dc ràlid,dc c pcro Iiqíido

BO 4400 R§ 1.?O R§ 31.680,0000

2

C-{FE, ioÍr.do c orrdo. EEbrlrico ! tãcuo dc 250 ir, dc pÍirDciÍa
aurlrdldc. cod rêlo dc Durcr. d! 

^5sorilcao 
Braril!iaa dr Indusríi1

do C.fc ' IBIC. 0 píoduLo dcvcrà tcr rcSistro no lirrrrrcrio dr
S.uCc c atcndêr r Porlsrir,{51/9? do Yiítstcíio dr Srud.

lio 2 dr Jclho 2200 R§ 6,20 R§ ri.640.0000

J (N) l, Bir ,Ém Rt 6.00 26. 400,0000RT

BISCoITÍ), tiDo Cí!..8 Círct!í r brrc dc frrrah d. rrrro, rôidô
dc oilhc. rrl rêÍrnado, iorduÍ. rrs!rsl. I!itc ( ou ro!o) . our.os
iDr.rdi€ntcr. d.rdc ql:c p.rórridôi 9rl: I!iisI!cio € E€ncionrdo!,0
produro í.o dcvcr! lontcÍ roja nc! cuaisau.r subslrrcira . .oírrrês
rrtrÍr.i!ir. Eóbrlrs€o drplr conr.ldo 4t r. c€É d.dor dc
idcnliÍi.âcro do píodEto. !.rcr do hbn.r!rc. ,rrzo dc vrlid.dc.
pcso liqrido. Cc rcordo co6 rr nhrE:s . Xcrolucoêr !itÉ6r.s dr
Ànvijr/lls

U}D lla r1i r 2im Rt 3,50 7. 700.0000R5

FI@,S DE ÍILBO PRE.@II[). &lrlrrco coo !mr, cm Cadoi dc

idcEtiÍic.çâo do píodulo, s.rc. do Íabrrcante, pÍaro dc vrl;dadc,
pcso lrquido . d. .cordo c6 r Rcroluçlo I2178 da CcÍli3slo N:cion.l
dc No.iÊs c Padrôcr !rrr 

^lrÉ.,rtos 
'C\PÁ. Lhid.dr dc

íoírccia.óro: Pôcotc cco 5U0t.

5 xc BIucnYi l)E .{00 Rl 4,50 R$ t9.800.0@0

ÀRl@. PrlDLlZrXo. trpo I E brlrlcf, conrcndo I lr. c@ drdoi dc

id.nr,Írcrç!o Co rroauro. E rcr do f.brr.àEtc. drrl dc Ílbri(rçlo
prazo dc r!lrdadc. p.so )rqurdo E dr accrdo cm rt llor!1 i !/or:
Rcaoluçóc5 d: 

^nriir/l{S. 
v.lidrd. do Frodoro üo oodêír scr

rnfÊÍroÍ a I20 dr!5 r (ontrr r prÍrir d. drr! dc êírrcsr

2200 9.900,0000RS6 rj.o Sc ra R§ 4.50

PRÚÍEIM, Cc loJ. rrbor c.rnc, Mr0írr.rh. !oí clrrr. Eob.lrt.tr
coa 4(p !, .oh d.doi dc idcílrÍ,câcro do produro, Ercr do

írbflcàrlE, Êrazo da !:lrdrdc. dc rroído coo as lhrll3r c/oÉ
Rcsol!cocs dâ Árrrrr/XS. Irlidzdc do produro n!o p.dc ír rcr
inf.rroÍ í 90 dirr coilados r D.rrir d. d:t. cntí.ir

27fi RS 10,50 R5 23.100.0000tlo Euroiriíi1

LIlqllCá,c.1!bÍcsr lurrdr ruin.. &'talasm dc loúiÍ | rzco .

c06Ícrdo ;dênliÍicrcro do !rodulo. rc! do fabn..rl.. pÍ:ro dc
va,rdrdc. Earcar c crriEho, oÍiciôrr, . d< rcordo !6 !s Potl..i.s
do Irrisrcíio da 

^tricullurr. 
9TF0.1 r.iod d! 72t0a196 c..laí dc

Z2tUlgE, de Rê50lu.ro d. Àwl$ Á.105 c. 19/05/9§.Draro dc

§.lr6rdc conrldos: parll. dr drta lc 5ua cútrc8a

65 .934.0000RS6600 R§ 9.99I(c Pa qicnr!E

FElJ,rO. croo,qurrha. E6brl.gcr coo 0l lt, cco rdcn(rficzclo do

produlo. ffircã do [âbriclnlc, grrrc dc vúlidrdc. pcro Iiq0rdo. d.
rcoró cu! as Nornâs./ou Rctolucocs vit.ílcs C. Ánlrsa/I§,
valididc do píodú!o íao rodcÍ. rcr iütcíroÍ a 60 dias

/.
u/

d
"Oa>.)/

O
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9

Á!EI/l EI SIIOS FIIF§, loCE DeroÍrl. 5m rditi{05 oc co0scíaÀot.s
Elbrl:8!, crira d. 2008. !o-! dldor dc id.íriÍicâçlo do produto.
EaÍc. do Í.briErnrc. dlri dÊ f2bÍic!çà0, !razo dc !llidsdc, p€Ío
Iiauido c dc árcÍdo 600 â llorizs c/or Rcroluçlo da tnvisE/l§.

oo Ihlr r 11(É RI 3,18

f lt.t

a.s/a.oooo

r0

IC,^XNE. ch:rqucrdr Dir.rciro. sLr!dr r rccr . hôr:.r.l! dc ltr cE
iâco á raco t !aD!DárÊírc conrcido idcEl ificr(,0 do Drodúlo. Erícr
do fibícrnrc, pírzo dc v!lidadc, nrrcai e czíiôbos oÍicirir. dc
1côrdo coô as Poílarirl do )linrrrÉrio dr Airicultur., DlP0^ n.3{N
dc 2210!196. n.laS dc »lyl9t. dr Rr5olucâo dr ÂfWISr n.105 d.
t9t05t9Á.

otD Bclo Oarquc 22m RS 35.@ R$ ?7.000.0@0

II

0LE0, cmêsrivê1. v.tctrl dc rojr. puÍo. ,êfiíido, sco colfireíol
ri.o c! vira!i!à E. Eôalài@: Pcr co 900 ol. cm dado3 dc
id.nLiÍicicao do produro. !âíc. do fltricâilc. prazo dc yalidadc.
pcio Iiquido. . dc.coÍdo cú rt àlorlar ./ou Rcrolucocr dà Anvi!!

Lto Coocordia 2200 RS 6,00 r3 .200,0000R$

Li! rbor t(00 R5 6,00I2

PÀlhü^, d. Blndioct, trüpo s.cr. rubiÍulo fi!.. ripo I. E6!a)ttco
conrcndo 0l Ri, cs d.do5 dc idmliÍicacro do produro, aarcr Co

Í.bricrír., Dr.zo dc vâli3rd.. pcío llquido ! d! r.ordo .ú !s
llDrE. c/ou R.solucoc, virc!ra! dr ÀJlvis!/l§.

K; R§ 26.400,0000

I3
ÁGlCLR, crirtrl.. rrrrcnci. h@scncr. liyrc dê ruj idÀdcs.
p.Íaiilos c I!rrrs. cor bÍrncr. yalidadc do rroduto nro ,odêr! rcr
infcrior a 06 oÉ!!!, conrâdo! â D:'rtir dr delr dc !u! cnltcSe,

IC A!rovrlc «00 R$ r,50 r5.400.0000R5

t4
LÀSSI DE SoPA, i bât! d! í!rinl'! dê tÍito , Fjbrls.q coc smr, cco
drlo, d. idcrriíic.c.o do rroduro, orrcr do [.bric2arê c arênd.r ãs

No@as c/oo icsolucocÍ vilcrr€s da Â!Íi3.

$E 22ú R5 3,80 8.360,0000RS

(.00t5

UC,rruIo, t rpo !!r!sucr. r b.!. d! frrinhâ dc triso. coo Eobllr.-ÍÁ
cÉ 500t, .o{r drdoi dc idcnliíiceclc do pÍoduro. ír, Íca do

Íabr,c.rrr. pr.zo c v!liCrd!, pcro liquido ! !:cidcr as NorE.r c/or:
Rcsolücocs !itcnr!r dr,4r{'l§^/|ls

t$rD Ya rr R$ 3.50 15.400.0000RS

t6 r-so 88 14w RS 4,20 r8.480,0000R§

S§.DIxfl^, ar ólco dê Íoia <o,!.stlvcl. EobrlasçE c@

125 g, cú dados dc idÉnIiÍrcacao do Droduro. E3rça do labÍicEntc.
DrÃzo c vrlrdEdc. pêro lioürdo c ltcnCcí !i Ibtuãs ./ou Rcioluco.s
virenrcs d! r!t! I 5Â/1ts

t1 tÀo 2701 RS 7,00 t5 .400.0000R'

FÀtlNHI DE 
^X.R(z. 

píé co!ida. ,Çuc.r, rôido. Í!i! oiocr!is,
urrioinâ E c ríoI1á(irlntc, !cordi.ionadE co rúàilslco dc 2l0s
irtê8í4. Í.tjsrcrtc v.d?dt icí!clicaEnrc ê liEpr. 

^ 
Ê5b!l!r.ú

daecrá conrtrr cxl.rnââanIc didot da id.nrificac.o do DÍoduto,
oeícr do Íabíic:nrc. p ro. ç.liÍlrdc. p.ro Iiquido c rt.rd!r.t
Àbr|Ils c/ou Rc'olrco.r ylirrrcr dr $WlS^/lLS

Foírilor

tÀD 22cJ RS 66.000,0000l8
FrãDgo intciro. coniclado, rcond;ciônãdo cn srco ,l!!rico coo

Dcso d! + ou 2.501i ccírlrrocs! drdor dc idc!llÍicicao do
pÍoduro, EiÍc! do hbri.iDrc, Frrzo . vrlidid.. ,cro liquldo c

lÍênd.í rt llorE r r/ou n$olucoc! yigantÉr da &iVI§\/SIF

G! rj lo R§ 30,00

I9

ÀCU^. SÀXIT^RIÀ, uso dm€srico. . b.rc dc hipo.lorilô dc rocio.
coc rêôí C. cloro !rivo cnrr! 2,0 à 7,5 | plD. cib.lâicE plarlica
conlcrdo 0l l,tro, ai 5c8u,orc5 iníoÍúácocs dcycaao scr iEpÍcssrs
p.lo Ísbíicanrc, d;í!r!c.ntc nr csàrlrlcE ro quc o produto csra
acondicioiãdo ou íorclo irprrirc colado ná B.roa: nco!/crlJ do

íabricantc. 6aÍcr do produro. ?0darcco, qulcridàdc, c@poricao,
dâra d. Í!bric.cro su lor., prrTolda(a da v.lidadc

LI$ Liir 22G: Rt 3,40 7 . 480,0000R§

RS 2,0C R§ 13.200,000020

S,ln€IE, rolido, iÍrsrínci. rBÍrCtvcl. Éô5alrsc, cm 93 i. 
^síciuinrcs inÍororçÔt! davcíào scr rÂpícir!i ,clo fabÍrcsnlc.

dr!clürnlc na cnàrlricE cn Qrr o DÍodulo cstâ zcondicion6do:
i@./C\D. J do fràírclrrc, nmc do prôduto, dara d. taúicàç^o E

vr)iCrdc. núo.ro do lorc, cooroÁiçio, p.so, cndeício c lclêfonc dê

conrãro, nEdo dc üser c prrcruçõ(! no ú30 do grod!to. ÂtcDdcí noroa
(r) . ícroluilo (ocr) da ÁlWISr. Nú dar! da ênrrcte, o píazo dc
vrlidadê irCicado par. c píoduro. leo dcrcíá rcr !ido ullripesrzdo
íã sus Drr.dc, t6rndo-úc cD@ rclçrcncir. a drta dc fabrisâçâo ou

lolc l6píc5ro nr cúà1lrg!ú-

tliD llbinc 6601

6/
),

/
-w



DgfErcEvIE, lÂ!a Iouca. liquido, con.entrido, biodcBíadavcl.
no 6i0iE lll (onzc poí c!0to) do Plincrpio ârivo bl!ico
dclêrscntc.cDhâlascn pl!sIica contcndo 500 !1. ás tcaüin

intor .coês d!!cr.o 5€r iarrcsr.i Pêlo hbÍic.nI.. dirêt!úDLc
cobalaiêD Êí qEc o produro êíta âcondiciot,do o! rolulo IoPÍcs§o

Eo!Édo na mrE!: rce./c6Dj do ÍibriczílG, 6Âíca do pÍodÚro'

cídercco. qusntidrdc. cooposicao. dslt dE íaàÍicáclo

validade da Proposta de 60 dias

valor Total R$ 505.450,00 Orinhelltos e cinco Àli I Qualroccnl05 c Cinquentô Rcais

São Frrncisco Do Conde ' BA.ll de Abril de 2020

ICTL . UE

oPl :40601.858/0001-26

Urâlia UaÍia Dos Sanlos

PF:229.418.005-49

::" Êi'.. : '.t' 
"

| '-. t3l.: j--' 'rí9.67{ E

UÍ :;:,r IvlA,Fl,:. : ')3 SÁNToS t,r;j
.rv S,irTâ 

'? 
rÍA, S/N

, - r'. '.4 - CÊ ? ,13.99O.000
i.--,.;,i,::\i:ialrL:'. lCCoHD! . ..

/I
_+

6.6R$ @00nú RÍ 1.0000!10 Liszz1

8.800,0000R$RS 4 ,0000E3loíi I 22mWD12 SÀa{O 9J I0, b;odetÍadárcl. cobslrEcE coEposiçeo:

coadjuvánIc, corallct. c.ri!. c D.rÍua!, Erlariâl ccír

iEis(éÍio da srídc/ alvisr, cób.1.ÍcD dc ,008.(
inscÍiçio ío

E.580,00002700 RJ 3,9000t llD FIoÍ Li las

APEL, higiêlico, folhâ siples. en rolo, con

dinensoes locn (la-rgura) x 300m (coopriíleDlo) com

variâção de alé - 2% (dois poÍ certo), fabricado coa

i00g fibra cclulô5icas, não reciclsdo, isc[to de

pa r! Ícul as lcÍrhosas, me tál icas, f Íagllentos plás I icos

ou outras substancias nocivas a 5aÚde' apresenlando

terÍura coln relcvo sersÍrel ao Iaio (Sofrado),

crcpado (com elasticidade)' na col branca, ÍDacio,

alla absorçà0, solúvel erir água. Eabalagem com 04

(un), com peso mÍninro dc 2.000 Sramas. podendo variar
.2$ do peso. Às scguinlês infornações dÊvorão ser

iflpressas pclo fabricErte diretaíenlc na embalagem

que o pÍoduto está condicionadoi nome/ÔlPJ do

fabricante. nome do produto, data de fabricação'
núIl1eÍo do lote, coí1posiçà0. peso, eDdereço e telêfore
de contalo- Todos os dizeres Da llngua poÍluguesa

(BÍasil). Crilérios de conÍerencia c insP€çào tro

recobimento: visual, por cheiro, lato e ][cdiçáo'

Deverão ser considerados pata sfeilo de rccebimEnto,

os itens acondicionados en caira. pacoles ou sacos'

Àrcrder a(s) norma(5) ds ÁR{T e PortaÍias e

Rcgu lamel tos do INlElSo Yigente(s).

R$ 505.450 00YÂIIX 1I)Ír!

v
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PreíeitJra Municjpâl de São Francisco do Conde - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

POBÍARIA (Ne Í 12020)

ESTAOO DA BAHIA
pREFETÍURA MUNtctpAL DE sÃo FRANctsco Do coNDE
SECRETARIÂ MUNICIPAI DE DESENVOLVIMENÍO SOOAL E ESPORTES

PoÉ.rla SEDESE Il, OT1J,2OZO de 17 dê Abrll d.202I)

OêElgnar rcwidorar Í!a.a crêícêr a funç5o da Gê*oi Thular
Gltd Súbnltuto .lo cdrato à5zLo 7alâdoô.do:

O Se<rct.rio Múnklp€l da Dêsênwlrrlmênto Soclâl a Espôrtê3 do munl.ípb dG 5ão Ír.ncLac.lo Cond., no cíído da
g.hL, no uro dc rrr. compÊtêncb qu.lhc Íol coôf.rld. pelo Dacreto ôt 2299, dê l, d. Abrfl d. ZO18 .;

O(»aSIDERAHOO quê cib. à PrsÍrhur., nor têrmor do dbportô no.nEo 5a hciror lll s art8o 67 d. LGI nr n!
a.Ê65/9} Acompanha7 a 63tâlltaÍ a aEcução doa Goritaatos cêlabrâóor staarér da um rapreaentante dà
Ad ml?rlslrâçIo;

cot{slDERAl{Do quê orElos públlcos dcvêír mantcr Íi5c.l fon'lâlm.ot d.Ctnrdo dur.ntê tode a ütênclâ do5
conE tot ccl.t .d6 p.l. Enüd-d€;

REÍrOLVE,

A.L 1l - De5itnat oi te.vldoret . REGIl:ÂLEtO lr€ AI,MEIOA COUTO ,ÚNlO& mãrÍícub nr 65.674 como GêstoÍ Tlurlat
ê ELBERT MARqUES DOS SÂXTOS, m.tíÍcula 70.812 como GG5lor subrthuto do conü.to ábãho dercrlto, Gsjo yâlot
êst.re ünculâdo à Unld.de OÍç.ÍlreÍtãría 31-321

CIEOOR OBJETO

ot 4í,.@r.aral0@,l-715

ArL2. - Esrã Port-i..lrt.. .m vltoí n. d.ta d. su. publÍcação, rcvogrd.r a5 dlrporlçõa. cm cdrtráÍto,

#"Íio Fi.nciÉco .to Cond. - aÀ, 17 da ADrtl dG ZO2o

-P ,Ü
i:1

f)
oqlt otsro oúl6rm or souza

sêc.etárlo Munlclpal dc DeLrrvolvlmento Soclal e EspoÉe5

PREFEITURA MuNlctpaL DE sÃo FRAÍ{ctsco Íro coNDE
Pça. dã lndlp€ndêncla - i/n - 5ão FÍenclsco do conde - Bshlã

@írÍTRATO
CNPJ

Íom.drmrto d. C.r!õ básl..r
cm..lcn l.b .onr-rdo rà!üot
aüílêntÍcbr . rrrt..l.lr da
hiei.ni..Éo p!r. ri n l..r ..
írê€.§lôd.5 d. S.a.lr,Ít d.
DcrenvoMÍr.nto Sod.l . úEctla.

URÁNIA MAiIA Dlo5 5ÂIYÍCIS . ME íJ€9l2O2O

http://pmsaoÍÍanciscodocondsbe.imprensaoÍicial.org/

- cERTtFtCADO DTGITALMENTE POR: AC CEBÍSIGN SRF ICP-BRASIL I IMPRENSAOFICIAL.ORG -

t;_



Consulta Regularidade do Empregadorost10Do20
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Gá.IXA
CAIXÀ ÊCON.5MICÂ FEDERÀL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.601.858/oool-26
RAZãO SOCiAIíJRÁNIA t'{ARIA DOS SANTOS

Endereço: Av SANTA RITA SN 10 ANDAR / CENTRO / SAO FRANCISCO DO CONDE /
BA / 43900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contríbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22109 /2020 a 2l/70/2020

CeÊiÍicação Número: 2020092203544527 zLO LO3

Informação obtida em 05/t0/202O 12:30:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da caixa:
www.caira.gov.br

https ://consult a-cÍf .caixa.gov. br/consultacrÍ/pagesJconsultaEmpregador. jsÍ 1t1
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.GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIÂ

SECRETARIA DA FÂZENDA

Emissão: 05/l 0/2020 I 2:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários f
(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 s íí4 da Lei 3.956 de íí de dezembro do í91í . Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certrdáo No: 202028 294

RÁáo soclÂr

URÂNIÂ MÂRIA DOS SÂNIOS VICENTE

rNscRrçÁo ESTADUAL

0t1.669.614

CNPJ

40.60r.r58/000r-26

Fica cêrtificádo que náo constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade de pessoa flsicá ou jurídice acima
rdentificada, Íelaüvas aos tributos adminisúados por esta Secretaria.

Esta cêrtidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêncie de débitos, inclusive os inscritos ne Oívida
Ativa, de comp€tência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvedo o direito da Fâzenda Públicá do Estâdo de Bahia

cobrer quasquer débúos que úerem a seÍ apurados posteriormente.

Emiüda em 05/10/2020, confoÍme Portaria nô 918/99, sendo válida por 60 diâs, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENNCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADÂ NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRhs ou vtA |NTERNET, No ENDEREço hth:/rwsrw.seÍaz.ba.gov.br
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Válida com a apresentaÉo coniunta do csrtão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Seoetaria da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Prig'na I d€ I RelCcrtrdaoNêtat,va rpt



PrefeituÍa Municipal de São Francisco do Cond
Praça da lndependência, S/N Téíreo

Contro - Sáo Francrsco do Conde - BA CEP: a390G000

CNPJ: 13.830.623/0001-96

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIOS
Número: 0001E2J202O

URAI{lA MARIA DOS SANTOS-irlE

ARMAZEM TROPICAL

000.001.967/00'l -0í CPF/CNPJ: 40.601.858/000í -26

AVN SANTA RITA, S/N PREDIO

sÃo BENTo . sÂo FRANctsco Do coNDE - BA 43900000

.a

) \

Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscriçáo Municipal:

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

ObservaÉo:

Esta certidáo foi emitida em 0810412020 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 3011212020

Esta ceÍtidão abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 9'100072í40

Certidão emitida eletronicamente via intêÍnet. A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://sÍconde.saatri.com.br, EconÔmico - Certidão Negatlva - VeriÍicaÍ Autenticidade

#>
:-)

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 0í10/2020 às 12:34:46
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀIJIISTÀS

Nome: URÃNIA MÀRIA DOS SÀNTOS VICEMTE (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,J: 40 .601 .858/0001-26
Certidão ne: 253277 05 / 2020
E>çedição: 05/10/2020, às 12:16:02
Validade: 02/04/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de sua e)cpedição.

Certifica-se que uRÀr[rÀ tíÀRrÀ Dos sÀr[Tos vrcENTE (üÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscriEo(a) no CNPJ sob o ne {0.601.858/0001-26, UÂO COrSrr do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emilida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei ne !2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resol.ução Àdmj.nistrativa ne l-470 /201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consEantes desta Certidão são de respons abi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelec imentos , agências ou filiais.
À aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst.. jus.br).
Cert.j-dão emit.ida gratuj.tamente.

rlrroruíÀçÃo D[PoRnÀ§'fE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplenEes perante a .TustiÇa do Trabalho quanto às obri,gações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransiEada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MÍnisEério Público do
Trabalho ou Comíssão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secrêta.ia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: URANIA MARIA DOS SANTOS VICENTE
CNPJ: 40.60í.858/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'e'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de Nlho de 1991.

A aceitaçáo desta cerlidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.ba ou <http:/fovww.pgfn.gov.br>.

Certidão emilida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'Í.751, de 2t1OlZO14
Emitida às l0:09:29 do dia 1010812020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06,10212021.
Código de controle da certidão: 2OD8.51F5.F275.5964
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAT D€ SÃO FRANCISCO OO CONDE
CONTROTADORIA GERAT

FOI.HA DE INFORMAçÃO

\\,)

PROC. ADM. NC 444412O2O CoNTRATO Nc 094/2020
CREDOR URANIA MARIA DOS SANTOS. ME

ASSUNTO souclTAçÃo DE PAGAMENTO (CHECK-L|ST Ns 7469120201

AO FUNDO SEDESE

lConsiderondo 
liquidoçõo do despeso, noto Íiscol ns 3g7 devidomente otestddo üothos ns Og/70) e demois peços de

llormalizoçdo processuol, é que encdminhomos o mesmo contendo 34 (t ntd e quotro) folhas numerodos,

lrubricodos e onolisodos o quol dtendeu os lormolizodos.

Poro conhecimento e providêncios

Sõo Froncisco do Conde, 09 de outubro de 2020,
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